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GABINETE DO PREFEITO 

 
 DECRETO Nº 17.814,  DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Retifica o Decreto nº 17.283 de 19.07.17 que        

retificou o Decreto nº 15.348 de 15.05.14 que        

aposentou o Servidor CLAUDIR BRASIL GARCIA,      

Professor de Currículo por Atividades, Classe D,       

Nível 2, Matrícula nº 0534. conforme Requisição       

de Documentos nº 38917/2018 

  

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo                

artigo 50, inciso IV, nos termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”, ambos dispositivos da Lei                 

Orgânica do Município, conforme artigo 3º, incisos I, II, e III, parágrafo único da Emenda               

Constitucional nº  47/05,DOU de 06.07.05, Artigo 18, inciso I, alínea “c” da Lei nº 3496/05. 

 

           DECRETA: 

Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 17.283 de 19.07.17 que retificou o Decreto nº 15.348                 

de 15.05.14, que concedeu Aposentadoria por Invalidez, devendo ser a contar de 26.03.14,             

com Proventos Proporcionais e, reajuste com paridade com servidores ativos, inclusive           

vantagens posteriormente concedidas, ao Servidor CLAUDIR BRASIL GARCIA, Professor         

Currículo por Atividades, Classe D, Nível 2, Matrícula nº 0534, Regime Estatutário, lotado na              

Secretaria Municipal de Educação – SMEd, devendo perceber na inatividade, proventos           

proporcionais e mensais equivalentes a 88,93% ou 11.361/12.775 dias, no valor de R$             

2.721,92 (dois mil setecentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos), correspondente a                

20 (vinte) horas semanais, composto por vencimento básico: R$ 1.749,00, conforme Lei             

n° 4.500 de 05.01.12; por cinquenta por cento (50%) do vencimento básico, relativos a              

dez (10) triênios: R$ 874,50, conforme artigo 96 da Lei Complementar nº 005/95;             

por vinte e cinco por cento (25%) do vencimento básico de Adicional de Tempo de               

Serviço: R$ 437,25, conforme artigos 97 e 98, da Lei Complementar nº 005/95 e, em               

conformidade com artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, combinado como artigo              

6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03, introduzido pela EC nº 70/12; Artigos 19,17 e 43 da                

Lei nº 3.496 de 01.07.05, doença ou afecção não se enquadra na Portaria Interministerial nº               

2.998 de 23.08.01, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social do Município de São Borja                

– FPS. 

 

        Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Borja, 30 de  agosto do ano de 2018. 

 

 

Eduardo Bonotto, 

Prefeito  

 

Registre-se e publique-se. 
 Publicado  no Diário Oficial de São Borja, 

 DOESB(www.saoborja.rs.gov.br) em: 03/09/2018 
 

Reinaldo Menezes Garcia,  

Chefe de Gabinete  

___________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

Departamento de Fiscalização Sanitária 
 
 

Em cumprimento ao disposto no Art. n° 37 da Lei Federal n°6.437/77, a Vigilância Sanitária, departamento da                 

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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Secretaria da Saúde do município de São Borja torna pública a(s) seguintes(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em               

Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s), registrada(s) na data de  29 de Agosto de 2018. 

Autuado: Supermercado Baklizi Ltda 

Data da Autuação:08/03/2017 

CNPJ/CPF: 00.610.350/0017-37 

Localidade:Rua: Rua General Marques, n° 350 

Processo n°009/2018 

Data da Decisão:26/06/2018 

 

Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: 

 

Estabelecimento encontrava-se em pleno funcionamento sem apresentar as devidas licenças, dessa forma            

descumprindo as legislações vigentes, conforme Lei Municipal 020/99 e Art. 842 paragrafo§1° alínea “a” Lei Estadual                

n°6̣.503/72 Decreto n° 23.430; 

O estabelecimento ealizando atividades de manipulação e fracionamento de alimentos sem a devida licença junto ao                

Serviço de Inspeção Municipal (SIM), conforme Decreto nº 14.837 de 26 Julho de 2013 que dispõe sobre o Serviço de                    

Inspeção Municipal- SIM e Decreto n° 53.304, de 24 de Novembro de 2016; Portaria SES/RS n°66 de 26/01/2017; 

A empresa disponibilizava para a venda, produtos em desacordo com a RDC 259/2002 ANVISA Regulamento Técnico                

sobre Rotulagem de Alimentos Embalados, configurando motivo para apreensão, visto que, os produtos foram              

considerados sem procedência e também a autuada mantinha alimento perecível, exposto a venda sob temperatura               

não regulamentar conforme o Art. 365 parágrafo§ 1° , Art. 355 paragrafo §2° ,Art. 356 , Art. 366 ,Art. 367 parágrafo                     

único , Art.346 e seus incisos,Art. 347 Incisos V, VI ,VII e VIII, Art. 350 Inciso III da Lei Estadual n° 6.503 de 22 de                         

dezembro de 1972 Decreto n°23.430/74 e dessa forma foram considerados impróprios para o consumo, não               

necessitando de abertura de processo administrativo de análise fiscal, conforme o alegado pela defesa do autuado,                

cabe ressaltar que entre esses produtos apreendidos, foram encontrados itens reembalados com data de validade               

alterada não obedecendo os prazo do fabricante (vídeo à disposição no setor de fiscalização), caracterizando má fé do                  

estabelecimento autuado, conforme Lei Federal n° 8.078/90; 

O estabelecimento apresentava instalações destinadas a manipulação, venda e porcionamento, fatiamento e depósitos             

necessitando de limpeza, organização e reparos, não obedecendo aos Art. 436 parágrafos §2°, §4° §6°, Art.437                

parágrafos §1° e §2° da Lei Estadual n° 6.503 de 22 de dezembro de 1972 Decreto n°23.430/74; 

Ausência de Procedimento Operacional Padrão (POP 's ) para realização nos serviços prestados como preconiza a                 

RDC 216/2004 ANVISA. 

 

Decisão Final: Diante do exposto foi julgado procedente a autuação e aplicação ao estabelecimento autuado a pena de                  

Multa no Valor R$20.000,00 (vinte mil reais). 

Penalidade Imposta: Multa no Valor R$20.000,00 (vinte mil reais) equivalente a infração leve, nos termos do Art. 37 da                     

Lei 6.437/77, e da da Lei Complementar n° 098/2017 Código Sanitário Art. 49 Inciso XII, capítulo I das Infrações e das Sanções                      

Administrativas. 
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_______________________ 

José Luiz Rodrigues Machado 
Secretário Municipal da Saúde 

Decreto n° 17.707/2018 
 
 

Registre-se e Publique-se:  Doesb 03/09/2018 

 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________
___________ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ACE e ACS Nº 009/2018 

 

HOMOLOGA o resultado classificatório geral final do Processo Seletivo         
Simplificado para contratação de Agente de Combate à Endemias e          
Agente Comunitário de Saúde, por prazo determinado. 

 
 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, pelo              
presente, o resultado classificatório geral final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Agente de               
Combate à Endemias e Agente Comunitário de Saúde, por prazo determinado, para desempenhar funções junto à                
Secretaria Municipal da Saúde. 

Ficam, desde já, cientes os candidatos sobre as condições para a contratação, conforme abaixo. 

CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

Após homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, serão                
convocados os candidatos, em ordem de classificação, para no prazo de 05 (cinco) dias entregar a documentação e                  
assumir a vaga, devendo comprovar: 
- Ser brasileiro ou estrangeiro naturalizado na forma da lei; 
- Ter idade mínima de 18 anos; 
- Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 
- Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de boa saúde física e                   
mental. 
- Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município. 
- Será tornado sem efeito o chamamento do candidato que não assumir a vaga no prazo determinado, bem como                   
quando não apresentar a documentação exigida em tempo hábil, perdendo automaticamente a vaga oferecida,              
facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
- Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá requerer uma única vez para passar para o final da lista dos                      
classificados, e, continuar concorrendo a um novo chamamento, observada sempre a ordem de classificação e a                
validade do processo seletivo. 
- Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a                
contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.  
- No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados                 
para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados observada a ordem classificatória. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 03 de Setembro de 2018.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      Eduardo Bonotto 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se:  Doesb 03/09/2018 
_____________________________________________________________________________ 
 


